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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

Conceição do Coité, 24 de novembro de 1998

Ofício G.P. 131/98

• Senhor Diretor,

Encaminhamos a v. Sa, o formulário de ~Solicitaçâo de
Adesão de Casa Legislativa" ao Sistema INTERLEGIS, devidamente
preenchido.

CO
r_",

.. -" -.

Atenciosamente,

~ ..

TlmO Sr.
Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programam INTERLEGIS
Prodasem - Interlegis
Av. N2 -Anexo C do Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

Adauto Ferre ra Mota
Preside
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Conceição do Coité - BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Os a o ermozelli Câmara
Analis de Informática Legislativa
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Em: 07.07..2001
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U !' CHEFE DO SEA
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CONVÊNIO N': BA-29012/2002~ INTERLEGIS
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CONVENIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÁMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO COITÉ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•
I

•

.••.,

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÀO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPLJBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LLJCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÀO
DO COITÉ, doravan!e denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Theognes Antonio Calixto, n'
88, Conceição do Coité-BA, neste ato representàda. por seu Presidente,Vereador ALDOMIR MOTA
MASCARENHAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições-seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e reguiar a participàção da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C.-BR, firmado
entre a República federativa do' Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execuçào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operaciooalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e-a cessão de técnicas" conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - - estimular a prodw:;:ão,captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnaçôes necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário.do Senado Federál de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
oa Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo o." 1I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenVOlvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por termos aditivos a
este Convénio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÀO EXECUTOR:

I.- tornar dispooiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destiocldos à utilização 00 PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA~ ~

. ~.O
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II - incentivar. o desenvolvimento e a implementaç-ão de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
. Comunidade Virtual d.o Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
8RA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infOlmaçàes relativas ao PROGRAMA rNTERLEG1S e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informaç.ões de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VI! - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e píOgramasinstalados pelo PROGRA.MA
INTERLEG!S na CASA LEGJSLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEG1SLA TlV A:

I -. providenciar c-manter a infra-estrutura para a 'instalação dos equipamentos e programas descritos no
-ANE00 e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utiliza:ção e manutenção de garantia dos equipamentos ~
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem:

OMfR-Y_GIJ~~.-
-Lo _.~_

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposiçãO da Comunidade
Virt1Ja! do.Poder Legislativo, nos moldes defínidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLECJIS; ~

f'o

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidáde~ colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo: .

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de infomlação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulganào-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os.
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

Ili -

IV -• V-

VI"

VII-

VIII -



f~ea
Folha N'_--l2
Procos.o Nº6~;-.'I
Rubrlc. ..-"'-- -

3

IX - impedir a instalação e o usô indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os pariamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens énviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEG1S,

XI I - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
. administrativos da. CASA LEGISLATTV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas

soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGlSLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98!OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS.
PARA O DESENVOl.VIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98!OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98!OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TlVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlaf!1entares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e. programas
relacionados. no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2 ..1 - O recebimento dos equipamentos e progmmas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGrSLAT1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preveiltiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
contorme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1 - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 ~ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as ll1esmas características e configuração do original~ além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo' Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalaç-ão .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser fránqueado; quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS. ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI~lENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA' DOS RECURSQS FINANCEIROS

.5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CL.ÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCiA

6._1.-O presente convênio entrará em vigor na data de s'ua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notific-ação escrita enviada com, no
mínimo~ 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Conyenio~ em especial quanto à
finalidade e utiJizaç-ão dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais~
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa:

III - judicialmente~ nos tennós da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prolTogayao, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMATNTERLEGIS serào devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~~ o.

6mrEI!lL~GI.J
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSlCÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

'",
I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLAuSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

.10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia,3.Le ~ de 2002.

.~e~
Vere-ador Aidomir Mota Mascarenhas _
Presidente- da Câmara Municipal de Conceição do
Coité

E, por estarem de acordo. os co~venentes firmam o presente instruniento,em 02 (duas) vias de igual teor c forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

g'C.
.. . . ?v<- <---7---7

-_._-------------
Màrio Lucia l,acerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

__ I~vl~~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Conceição do
Coiré

o
1f»1ER,{EG,IJ
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RELAÇAo DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS.
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITÉ

Equipamentos: .

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
"o Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem: .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .• Programas:

I

•

•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98:
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ U

i

.-

V- ~~

o
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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - e.f>

1
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para.
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Conceição do Coité:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação~dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

, ] treinamento

] atestar instalação

, ] treinamento

-i" Ein~zio ~Carva1hoSanti 75 2621329

Karina,Silva.Araujo Agente Administra 75 2621329

,JoellllE!-,,'OliveiraS Cono ição Agente Admini 2621329
" ,~..

Maroos F~ Nota Lima Agente .AdminIstra 75 2621329

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• .- •. De 2\\ a 611 Feira de 30 às 12: 30

4 - informa se a Câmara Municipai está conectada a um provedor Internet:' Sim

5 - informa se hà provedor de acesso a Internet no Município: Sim

~NãO D
~NãO D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgéncia possível, por meio dofax Oxx6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /ntertegis
AV.N2 Anexo ''E'' do Senddo Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

Al~aséare~"'" ------=
Câmara Municipal de Conceição do Coité

-.,- ___ o ~ __ ._ _ __ ••••• ~~_
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com yigência equivalerue il duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS: ¥dr> :::enado Federal - PRODASEN - E"mo. S._ Mârio
Lucio Lacefd:!'de Medeiros - Diretor-Exerol1vo; Pelo Conveniado,
VereadOT''Fr.lnCisco Nelson Castro Neves, Presidente da Câmanl Mu-
niciP.a1 de Caetilé-BA.
ESPECIE: Convênio n": BA-2905512oo3 - rNTERl.EGIS, celebrado
entre o CentrO de Informàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão Exeartor do Programa
Il1lerlegis e a Càmara Municipal de Camacan-BA; OBJETO: Es-
lllbelecer e regular a participação da Casa Legislati"a no Pr-ograrna
Inrerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/t993, bem ç.omo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 16107112003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinaTura, çom 'ligencia equivalente il duração do Programa Inta-legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E>:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E-~ecurivo; Pelo Con,
veniado, Vereador João OI;veiTa l.archen. Presidente da. Câmara Mu-
nicip;l1 de Camaca:n-BA.
ESPECIE: Convinio Tf: BA-29013/2002 - INTERLEGIS, celebTado
entre o Centro de Informàtica e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXectllOr do Programa
rnterlegis e a Câmara M=icipal de Cândido Sales-BA: OBJETO:
Eslabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alrerações; DATA DE
ASSINATURA: 3/10712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. ÇlJm vigência equivalenTe a duntção do Programa lnteTlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E;uno. Sr.
Mário LB::io Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador M3lIoel Francisa:l da. Silva, Presidente da Câmar.I
Munjcipal de Cândido Sales-BA.
ESPECiE: Cominio n°, BA-29008I2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de 1nfolTllática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Õrgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãrnarn MTmicipaJ de Capela do Alto Alegre-BA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislat>'-3 .;::>
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposw no
Art. 25. da Lei Tf 8.666, de 21/0611993, beT)l.como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 18f{)712002; VIGENCIA, A partir da dam
de assinatura, coll). vigência equivalente a duração do Programa fn-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E>;-
mo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de MedeiIOS • DirelCIT-Exea.ttivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antõnio Cloves Carneiro de Almeida. Pre-
sidente da Câmara Munícipal de Capela do Alto Alegre-BA.
ESPEr:JE: Conv&lio n', BA-29010l2oo2 - 1NTERLEGlS. ~lebrado
entre n':::entro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
Fedem:; - PRODASEN, atuando como órgão E>;eculor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Carlranha-BA; OBJETO'.Es_
tabelecer e regular a participação da Casa Legistativa 00 Programa
Inlertegís; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 2t/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/]]12002; V1GENCIA: A paniT da data de as-
sioatura, çom vigencia equivalenle à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. S•.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor-E>;ecutivo; Pelo COr>--
~eniado, Vereador Amlrey de Souza COSlll, Presidente da Câmara
Municipal de Carinhanha-BA
ESPÉCIE: Convéllio n"; BA-2906311oo3 - INTERLEGIS, celebTado
entre o Cemro de Infonruirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão EXeaJtor do Prog.ama
IlIlerlegis e a Câmara Municipal de Cip;i-BA; OBJETO: Esmbelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegís;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, ~ como suas allerações; DATA DE ASSINATIJRA;
261OSI2oo3; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, <;em vigêllC13
equivalenle ã duração do Programa Inlerlcgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN ' Euno. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Dire.-or-Execuri~"O; Pelo Conveniado, VereadoT JoS<!Mar-
ques.dos Reis. Presidente da Càmarn Municipal de Cipó--BA
ESPECiE; Convênio n": BA-2901112oo2 - JNTERLEGlS, ~Iebrado
entre O Cenrro de lnformâtica e Proc:ess,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E>;eculoT do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Cocos-BA; OBJETO, Estabele<:eT
e regular a participação da Casa ~egislativa no Programa .fnlerlegis;
MODAUDADE; NO' lermos do disposto no Art. 25, da LeT n° 8.666,
de 21/06/1 993, bem como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA,
3110712002; VIGENCIA, A partir da data de assinarura, com vigência
equivalenle a duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:miO. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-ExC'CUtivo; Pelo ü,nveniado, Vereador Elias Bas-
lOS_de QueiT01;,.Presiden.te_da Câmar~.Municipal de COCOil-AA.
{ESp~m:- Cimvenio ú': BA-:29012l2cm,~rINTERI.EGIS, celebrndo
entre -o.Certtro'de'lofonnàtiC3.e.Prnce:ssamenlO de Dados do Senadó
Federal - PRODASEN, atuando como.Õrgào-6J:eculm.do.Programa
Interlegis e arÇãmilã"'M~ic;pãr ~.Conce~~ do. COi1é:"BA.::ÇlB-
JETO: Estabelecer.~.regular~a'pMtlClpação da Casa-LegTslahva no
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ESPÉCIE: Convênio n": BA.29009/2oo2 - INTERLEGIS, cekbrado
entre O Centro de Jnforrnãtiea e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTpo E>;=r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Amargosa-BA; OBJETO' Es-
tabelecer e regular a p;nticipação da. Casa Legislativa no Prognuna
lnler!egís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
lei n° 8_666, de 1110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2310812002; VIGÉNCtA: A partir da W;: de as-
sinatura. com 'ligéllcia equivalenle a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.E>;ecurivo; Pelo Con-
veniado. Ven1Idora S= Andrade, Presidenle da Cãmara M=icipal
de A.margosa.,BA.
ESPECIE; Convênio nO: BA-29001I2oo3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàl:iC3 e Processamenl0 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Euattor do Programa
Inrerlegis e a Câmara MUIlicipai de Amétia Rodrigues-BA: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disJl<'Sto 00 An. 25, da.
Lei Tf 8.666, de 21/0611993, bem como suas alteT1lÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 08l07n003; VIGÉNCIA, A parti. da data de as-
sinatura, com vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo S.",ado Federal - PRODASEN • Exmo. S•.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E>:ecutivo; Pelo Con-
~.eniado. Vereadora Ckusa da Conceição, i'n'sidente d3 Câmma Mil-
nici~ de Amélia Rodrigues-BA.
ESPECIE: Cominio nO: BA-2900312002 - Im'ERLEGIS, celebTado
entre o Centro de Informàtica e Process.amento de Dados do Senado
Federat - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prognrrna
Inlerlegis e a Câmara MtD1icipal de América Oourada-BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Pr~grama
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 An. 25, da~t~i:t:AA~e125~/g;!-}:l'~~w.~u:~~~T~ ~':
sinatura, çom vigencia equivalente ã duração do Programa Inlerle:gis;
SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN • E~tDO. Sr.
Mârio Lúcio l..tcerda de Medeiros - Dimor-Exerutivo; Pelo Con_
veniado, Vere:ldor David Dourado Souz.a. Presidente da Câmara Mu-
niciP.a1 de América Dourada_BA.
ESPECIE, Convênio nO;BA.29004/2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informiitica e Processamento tle Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Órgão E:::eculor do Programa
Interlegis " a Câmara Municipal de Apuarema-BA; OBJETO, Es-
tabeleceo- " regular a participação da Casa Leg.i.~lativa 1:0 ProgTama
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennas do d;õpo:sto n() An. 25, da

~~i;~~O~~o%l::i' twl~~~u~ ~:;~~~ ~':
.inalura, çom vig6ncia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacen:la de MedeirQ$ - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Veread:n Derival Alves dos Santos, Presideme da Càmara
Munjcipal de Apuarema-BA.
ESPECIE, Convênio nO: BA-29OO5/2002 - INTERLEGJS. ce1dlrado
entre O Centro de Informàtica e Pmces.s.amenIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0Tgii0 Executo. do Progrnma
Inlerlegis e a CâlTura Municipal de Aratuipe-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no ProgTama
Inlerlegis: MODALlDADE; Nos lermos do dispOSTOno Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993, bem como suas ah~es; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCtA: A partir da data de as-
sir-"-lUl'a.com vigência equivalenTe a duração do Programa Interlegis;
SrGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal. PRODASES - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - DiTetor-E"eaJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Santos Borges, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araruipe-BA.
ESPECIE: Convênio o" BA-2900612OO3 _ INTERLEGJS, celebrado
entre o Centro de Informarica e Proces';m-.enIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Banzae-BA; OBJETO: Esta-
be!C(:er e regular a pilTlicipaç:io da Casa Lellislativa no Programa
Inlerlesis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nD 8.666. de 21106//993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA:, 13106/12003; VIGENCIA: A partir da dam de 85-
sinarura, çom VJg&lcia equivalenle a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario Lucio I..acnda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Sélgio Gonçalves de Souza. Presidente da
Câmara Municipal de Banuê-BA.
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29OO712OO1 - Il\'TERlEGIS, celebrado
.alre O Centro de Informática e Process.arnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuaodo como Orgão EXeaJlOr do Progrnrm

~s~~~: r~:'a ~~~~ta~eC:~a t~~~,~~~~~~
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bf:m como ,oa<; aheraçêes; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCtA; A parTir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle il duração do Progmma Inlerlesis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;mo_ Sr.
Màrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.li"eaJri~'o; Pelo Con-
veniado, Vereark>r Anlonio RenalO da Silva Caires, Presidente da
Càm~ MU:Ticipal de BarTa Estiv2-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-29lf15f2003 - INTERLEGlS, celebrado
mtre o CenTro de Informática e Process.mTenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~eclltor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Biritinga-BA; OB1F.TO: Esta-
beI= e regular a participaç;'jo da Casa Legislativa no Progmma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos Termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alleraçôes; DATA DE
ASSrNATURA: 24107/2003; VJGENC1A: A panir da data de as-
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sinanna. pm1 vigencia equivalenle a duração do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E"mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E"ecutivo; Pelo COD>"e_
niado, Vereador Cícero César Rodrigues de Melo, Presidenle da Câ-
mara Municipal de CT1ll00s- AL.
FSPECIE; Convênio nO:AL ' 2705712003 • INTERLEGIS, celehrado
t:Jtre o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Ft:de1al - FRODASEN, aruando como órgão Executor do I'rDgIama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Estrelas de Alagoas _ AL; OB-
JETO: Estzbel= e regular a participaç.io d3 Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos Termos do disposto 00
Art. 25, da Lei n° 8,666, de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA: 31:i":!2oo3; VIGENCIA: A partir da data
de assinatara, com '.-1Í"ênCiae<jllivalerue a d:aação do Programa In-
lerlesis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Petmnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-E:<ecutivo; Pelo
Conveniado, Veread<n Ozias Araujo da Silva. Presideflle da Câmara
Municipal de Estrda de Alagoas- AL
ESPÉCIE; Convênio nO; AP-16oo112002 _ lNTERLEGlS, celebrndo
entre O Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão Executor do Progrnma
Interlegis e a Câmma Municipal de PraCUllla - AP; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispmto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21f06/1993, bem.como suas allel'aÇÕes; DATA DE
ASSlNATURA, 2410912002; VIGENClA: A panir da dam de as-

•

sinarura, oom vigência equivalente â durnção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Se-
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - DireTor-Execuw.o; Pelo Con--
,.eniado, Vereador Josinaldo Monleiro Alves, Presiden1l: da Câmara
Municipal de Praculiba - AP.
ESPÉCIE: Conv!nio nO:AM-I300112oo2 ~ INTERLEGIS, celebrado
ercre o Centro de hüormática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrT1ão E:<eculor do Programa
Jnterlegis e a Câmanl Municipal de AlYarães-AM; OBJETO: Es-
lllbel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ÚTle.-legis: MODALIDADE, Nos lem10S do dispoSlO no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alTerações: DATA DE
ASSINATURA; 31/0712002; VIGENC[A; A panir da dala de as-
sinatTrra. I'Om vigência equivalente 11duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E>;mo. S•.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Dire.-or-Exeroti,.o; Pelo Con-
veniado, \!ereafur Orcivan Tomas LimtI. ~iderTle da Câmara Mu-
nicipal de Alvãrães-AM.
ESPÉCIE; Convênio nO, AM-13OO312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de Infomtiitica e ProoesSllIJTerTlOde Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão E"eculCIT do Programa
Imedegis e a C3man. Municipal de Boca do Acre-A.\.1:; OBJETO,
Eslãi>elecer- e n:gular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSPOSlO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002: VIGENCIA: A panir da data de as-
sin3lUra" !X'IIl vigencia equivalenTe à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. S•.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DireTor-Exealtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador hnsen Bento de Almeida, Presidente da Cimarn
Municipal de Boca d,} Acre-AM.
ESPÉCIE: Convênio nO:A..\i-1300m002 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ntuando como Õrgão E:<ecutor do Progr.una
lnterlegis e a Cãmara Municipal rle Novo Aripuana-AM; OBJETO:
Estabelecer- e regular a partici~o da Casa Legislativa no Progmma
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlO 00 Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 1911112002; VIGENCtA: A partir da data de as-

_ sinatura.!",m vigência equivalente à duração do Progmma Inlerlegis;
.~NATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. ST.

'0 Lucio Lacada de Medeiros - Diretor-Exeauivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Pinto dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Aripuana-AM.
ESPÉCIE: Convênio Tf: AM-13oo5l2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnàtica e Processamento de Dados do Senado
FedeTal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intertegis e a Càmara Municipal de Manicoré-AM; OBJETO: Es-
lllbelecer e regular a participação d3 Casa Legislariva na Pro"""",a
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da

'Ãts~i;t~~e 128%O:kll11:'tK;Ê~~I~~ ;~~~es::Tte ~:
sinatura, !",m 'ligência equivalenle :à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senarlll federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima C3IValho_ DirelOr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Zildo Oliveira Galdino, PresidenTe da Câmara Mu-
nicip,al de Manicore-AM.
ESPECIE: Convênio nO: BA-1900II1001 - INTIiRLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infol1TLiJ:icae Prooessamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, amando como ôrgão Execulor do Programa
Intmegis e a Câmara Municipal de Abue-BA; 06JETO; Estabelecer
e regular 11participação da Casa Legislativa na Prognnna Inlerlesis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Ar'.. ,~5, da Lei 0° 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alunÇl3es; DATA DE ASSINATURA:
11/1112002; VIGENClA: A panir da dala de assirmlUra. çom vigência
equivalente li duração do Programa lnlerlegis; SIGN.\TARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASF.N . Exmo. Sr. MMio Lúcio Laca-da de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, VercadOT Geraldo
Rodrigues dos Sanlos, Presidente da Càmara Municipal de Abare-
SA.
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• Assi.5tência Técnica
Empresa: Técnico:
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Equipamentos recebid;.s

t. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E-312
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ACEITE E RESPONS4BILlDADE

Declaramos que esta Câmara MUrilcipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamen'tos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do ProgramaInterlegis
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. sponsávei pel aceite na Câma~a
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SENADO FEDERAL Rubrica ~ ,:,

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfTTlRLEGii

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução .do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

k :f,'J .

.
;.•.•••.•..•• : .•.~.: ...•.; •••.•.••.•••• ~•. ~....•..••.'j.... ..~ •• -;';';._,.....~.:~ti~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Coité
Praça Theognes Antonio Calixto, 88
Conceição do Coité - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RJl

ASSIN URA __ .. ~ ..

CLARÉ

114 x 186 mm

~""'oo
/~,~AOE DE DEST'

c..~EAU DE DESTINA

Da

S (PAYS

~DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

JRIT ÁRIA I PRJOR/TAIRE

JURADO I v:

DATE DE L1VRATION

C8:J~/6

FC0463116

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Coité
Praça Theognes Antonio Calixto, 88
Conceição do Coité - BA
48730-000

OME LEGíVEL DO RECE ~ I NOM LlS/BL DU RÉCEPTEUR

ENDEREÇ<

CEPI CODE,

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
75240203-0
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BRASIL
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON

MARejO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Int~rJegis
Av. N2 ..Anexo :'E'!
Senado Federal
70. J 65-900 ..Brasília - DF

j

J
EM I BUREAU DE DÉPOrÇ.:i./

B~\j;.~~:;J'"

CIDADE I LOCAL/TÉ

AVISODE'.
RECEBIMENTO
.\).<J.
S.'" VIS CN07 ~(-;'

,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO f AO"

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'E)(PÉDITEUR

DDDDD-DDD

UNIDADE DE POS

~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POST"1f.tMll DATE DE o.f;Pi(r..,
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